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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

INSTITUTO DE GESTAO POR RESULTADOS – IGPR
CNPJ: 20.288.745/0003-77
GESTOR DO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – SES/MS

BALANÇO PATRIMONIAL
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
 (EM REAIS)

DESCRIÇÃO N o t a s
 Explicativas  2022 

ATIVO CIRCULANTE       1.676.345,40 
Caixa e equivalentes de Caixa c/ restrição 4       1.524.003,91 
Outros Créditos 5          152.341,49 

ATIVO NÃO CIRCULANTE                       -   
                      -   

TOTAL DO ATIVO       1.676.345,40 

ATIVO COMPENSADO     55.003.886,87 
Subvenções Governamentais 6     55.003.886,87 

TOTAL DO ATIVO + ATIVO COMPENSADO     56.680.232,27 

PASSIVO CIRCULANTE       1.676.345,40 
Fornecedores 7           35.518,32 
Obrigações tributárias 8           97.246,69 
Obrigações trabalhistas e Sociais 9          376.522,65 
Provisões trabalhistas e encargos 10           31.420,47 
Contratos a Faturar/Executar 11          766.359,71 
Subvenções Gover. a Realizar CG 003/2022 GCONT 19238 6          369.277,56 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE                       -   
                      -   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                       -   
Superavit (Déficit) acumulado                       -   

TOTAL DO PASSIVO       1.676.345,40 
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PASSIVO COMPENSADO     55.003.886,87 
Subvenções Governamentais 6     55.003.886,87 

TOTAL DO PASSIVO, PATRIMONIO LÍQUIDO E PASSIVO COMPENSADO     56.680.232,27 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

TALITA MARTINS ANDRADE DE MELO CARLOS HENRIQUE DA SILVA BUENO
PRESIDENTE EXECUTIVA CPF: 270.852.298-10
CPF: 006.578.621-18 CRC/SP: 237784/O-0

INSTITUTO DE GESTAO POR RESULTADOS – IGPR
CNPJ: 20.288.745/0003-77
GESTOR DO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – SES/MS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
(EM REAIS)
DESCRIÇÃO Notas Explicativas  2022 

RECEITAS OPERACIONAIS ATIVIDADE DE SAÚDE
Com Restrição             1.757.243,17 
Programa atividade de saúde 12             1.757.243,17 

CUSTOS COM PROGRAMA ATIVIDADE DE SAÚDE 13
Com Restrição             1.755.376,12 
Custos Com Pessoal 13.1                532.974,14 
Custos Gerais 13.2             1.222.401,98 

SUPERÁVIT (DÉFICIT) BRUTO                    1.867,05 

DESPESAS OPERACIONAIS ATIVIDADE DE SAÚDE
Com Restrição                       467,66 
Despesas Gerais e Administrativas 14                       467,66 

SUPERÁVIT (DÉFICIT) ANTES RESULTADO FINANCEIRO ATIVIDADE DE SAÚDE                    1.399,39 
RESULTADO FINANCEIRO ATIVIDADE DE SAÚDE 15
Com Restrição                  (1.399,39)
Receitas financeiras                              -   
Despesas financeiras                  (1.399,39)
SUPERÁVIT (DÉFICIT) DO PERÍODO ATIVIDADE DE SAÚDE                              -   
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

TALITA MARTINS ANDRADE DE MELO CARLOS HENRIQUE DA SILVA BUENO
PRESIDENTE EXECUTIVA CPF: 270.852.298-10
CPF: 006.578.621-18 CRC/SP: 237784/O-0

INSTITUTO DE GESTAO POR RESULTADOS – IGPR
CNPJ: 20.288.745/0003-77
GESTOR DO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – SES/MS
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
 (EM REAIS)

2022

Superávit (Déficit) líquido do exercício -
Outros resultados abrangentes -

Total do resultado abrangente -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

TALITA MARTINS ANDRADE DE MELO CARLOS HENRIQUE DA SILVA BUENO
PRESIDENTE EXECUTIVA CPF: 270.852.298-10
CPF: 006.578.621-18 CRC/SP: 237784/O-0

INSTITUTO DE GESTAO POR RESULTADOS – IGPR
CNPJ: 20.288.745/0003-77
GESTOR DO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – SES/MS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
(EM REAIS)

EVENTOS Patrimônio Social Outros Resultados 
Abrangentes

Ajustes de Avaliação 
Patrimonial Superávit / Déficit Total do Patrimônio 

Líquido

Saldo em 24 de outubro de 2022                        -                          -                          -                          -                          -   

Ajustes do exercício anterior                        -                          -                          -                          -                          -   
Movimentação do Período                        -                          -                          -                          -                          -   
Superávit / Déficit do Período                        -                          -                          -                          -                          -   
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Ajustes de Avaliação Patrimonial                        -                          -                          -                          -                          -   
Recursos de Superávit com Restrição                        -                          -                          -                          -                          -   
Contratos de Gestão e Convênios                        -                          -                          -                          -                          -   

Saldo em 31 de dezembro de 2022                        -                          -                          -                          -                          -   

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

TALITA MARTINS ANDRADE DE MELO CARLOS HENRIQUE DA SILVA BUENO
PRESIDENTE EXECUTIVA CPF: 270.852.298-10
CPF: 006.578.621-18 CRC/SP: 237784/O-0

INSTITUTO DE GESTAO POR RESULTADOS – IGPR
CNPJ: 20.288.745/0003-77
GESTOR DO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – SES/MS
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO EXERCÍCIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
MÉTODO INDIRETO (EM REAIS)

2022
Superávit (Déficit) do Período                    -   
Ajustes por:                    -   
(+) Depreciação                    -   
(-) Ajustes de exercícios anteriores                    -   
Aumento (Diminuição) nos Ativos      (152.341,49)
Outros Créditos      (152.341,49)

Aumento (Diminuição) nos Passivos    1.676.345,40 
Fornecedores         35.518,32 
Obrigações tributárias         97.246,69 
Obrigações trabalhistas e Sociais       376.522,65 
Provisões trabalhistas e encargos         31.420,47 
Contratos a Faturar/Executar       766.359,71 
Subvenções Gover. a Realizar CG 003/2022 GCONT 19238       369.277,56 

(=) Caixa Líquido Gerado (Consumido) pelas Atividades Operacionais    1.524.003,91 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento -
Investimentos                    -   
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(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Investimento                    -   

(=) Aumento (Diminuição) de Caixa e Equivalentes de Caixa    1.524.003,91 

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período                    -   
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período    1.524.003,91 

(=) Aumento (Diminuição) de Caixa e Equivalentes de Caixa    1.524.003,91 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

TALITA MARTINS ANDRADE DE MELO CARLOS HENRIQUE DA SILVA BUENO
PRESIDENTE EXECUTIVA CPF: 270.852.298-10
CPF: 006.578.621-18 CRC/SP: 237784/O-0

INSTITUTO DE GESTAO POR RESULTADOS – IGPR
CNPJ: 20.288.745/0003-77
GESTOR DO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – SES/MS

Notas explicativas às Demonstrações Contábeis

Em 31 de Dezembro de 2022
(Em reais)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS - IGPR é uma Associação Civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, fundado em 29 de 
abril de 2014, com sede e foro em Goiânia, Estado de Goiás. O Instituto tem finalidade de apoiar e desenvolver ações de assistência social, atividades de cultura, atividades 
de educação, incluída a profissional e tecnológica, ações de gestão em desenvolvimento tecnológico, de atendimento ao público, de serviços sociais e auxiliares em unidades 
prisionais, integração social de menor infrator e garantia de seus direitos individuais e sociais, atividade de pesquisas cientifica, proteção e preservação do meio ambiente, 
esporte e lazer e gestão em saúde nas unidades de saúde e atividades administrativas de saúde, sendo tais ações de natureza social e sem finalidade econômica.

Ressalta-se que o Instituto não remunera nem concede vantagens, benefícios, bonificações, participações em resultados ou parcelas do seu patrimônio sob nenhuma forma 
ou pretexto, por qualquer título, a diretores, associados, conselheiros, benfeitores ou equivalentes.

Em 2020, o Instituto foi qualificado como Organização Social de Saúde (OS), no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo Decreto Estadual nº. 9 de 7 de fevereiro de 
2020.

Em 24 de outubro de 2022 o IGPR firmou, com o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul - SES/MS, o Contrato de 
Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238, por um período de 5 (cinco) anos, competindo ao Instituto gerenciar a operacionalização da Unidade de Apoio das Ações de Regulação 
do Acesso do COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE.
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2. BASE DE PREPARAÇÃO
2.1. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
As demonstrações contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária, os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), consubstanciadas, 
principalmente, no que tange à Interpretação Técnica ITG 2002 (R1), aplicáveis às Entidades sem finalidade de lucros, aprovada pela Resolução CFC 1.409/2012, na Norma 
Brasileira de Contabilidade TG 07 (R2) – Subvenção e Assistência Governamentais, aprovada pela Resolução CFC 1.305/2010, com exceção do reconhecimento da receita em 
detrimento do valor do custo da depreciação, no caso de possíveis aquisição de bens com recursos do Contrato de Gestão, por força do entendimento das Normas Contábeis, 
e Norma Brasileira de Contabilidade TG 1000 (R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução CFC 1.255/2009, cujas sínteses estarão 
demonstradas a seguir:

2.2. BASE DE MENSURAÇÃO
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico, sendo que os ativos e passivos financeiros estão mensurados ao custo amortizado ou ao valor 
justo, nos casos aplicáveis.

2.3. MOEDA FUNCIONAL E MOEDA DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis da entidade são mensuradas utilizando a moeda do principal ambiente econômico no qual a entidade atua (“moeda funcional”), que no caso do 
Instituto de Gestão de Por Resultados – IGPR é o Real (“BRL” ou “R$”). Para fins de apresentação, estas demonstrações contábeis estão apresentadas em Reais.

2.4. USO DE ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS
A elaboração das demonstrações contábeis requer que a Administração utilize de premissas e julgamentos na determinação do valor e registro de estimativas contábeis. Ativos 
e passivos significativos sujeitos a essas estimativas, incluem a definição da vida útil dos bens do ativo imobilizado, estoques e provisão para contingências, quando existentes. 

A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, devido a possíveis imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação.

As estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são 
revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.

3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações contábeis estão definidas abaixo.

3.1. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
(a) Ativos financeiros não derivativos
O Instituto tem como ativos financeiros não derivativos caixa e equivalentes de caixa que são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados.

Caixa e equivalentes de caixa são representados por saldos de bancos e aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, com prazos de vencimentos inferiores a 90 dias, 
que são prontamente conversíveis em numerário.

(b) Passivos financeiros não derivativos
Todos os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual o Instituto se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. O 
Instituto baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas.

Em 31 de dezembro de 2022, os passivos financeiros não derivativos do Instituto estavam representados basicamente por fornecedores, impostos, contribuições, e subvenções 
a realizar.
Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis.  Após o reconhecimento inicial, esses passivos 
financeiros são registrados pelo custo amortizado por meio do método dos juros efetivos. 
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O saldo a realizar do Contrato de Gestão, refere-se a valores já recebidos para aplicação em atividades sociais do Instituto (custos e/ou despesas - regime de competência), 
para os quais ainda não houve o referido gasto da subvenção, e que devem ser realizados em 2023, conforme previsto no Contrato de Gestão.

3.2. ATIVO IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
(a) Reconhecimento e mensuração
Itens do imobilizado e do intangível, quando existentes, são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzidos de depreciação ou amortização acumulada e perdas de 
redução ao valor recuperável (“impairment”) acumuladas, quando aplicável.
 O Instituto de Gestão Por Resultados - IGPR, por meio do Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238, realiza a gestão do CRE e todos os bens cedidos ou adquiridos 
com recursos do contrato, caso existam.

Pelo novo entendimento à regra contábil, esses bens deixaram de ser registrados no imobilizado e no intangível. Os bens adquiridos no decurso do exercício, caso existam, 
deverão ser registrados em contas de controle “contas de compensação”. Estes bens, por sua vez, continuam, apenas, sendo registrados pelo custo histórico de aquisição.

(b) Depreciação/Amortização
As depreciações/amortização, quando existentes, são calculadas pelo método linear às taxas que consideram o tempo de vida útil-econômica estimado dos bens. Contudo, a 
depreciação, cuja regra define que deve ser calculada pela estimativa de vida útil, não se aplica aos bens cedidos ou adquiridos com recursos do Contrato de Gestão, quando 
existentes, em virtude de estes não serem de propriedade do Instituto de Gestão Por Resultados-IGPR, mas, sim, do Estado de Mato Grosso do Sul.

3.3. REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL (“IMPAIRMENT”)
O valor contábil do ativo imobilizado, quando existente, é revisto a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 

Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. Contudo, em virtude do novo entendimento à regra contábil, os bens adquiridos com recursos do 
Contrato de Gestão, não são registrados no imobilizado e no intangível do Instituto, conforme informado na nota 3.2 acima descrito.

Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida no resultado caso o valor contábil do ativo exceda seu valor recuperável estimado. Para o exercício de 2022, não 
foram identificados indícios de perdas para os valores registrados no ativo imobilizado.

3.4. ESTOQUES
Os estoques, quando existentes, são demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é determinado pelo método de avaliação dos estoques, 
usando-se o custo médio de aquisição e, em geral, compreendem os insumos de utilização na operação do Instituto (materiais de escritório, higiene, limpeza e materiais de 
consumo etc.), sendo que os mesmos, quando existentes, se apresentam livres de ônus ou gravames.

3.5. PASSIVOS CONTINGENTES
Os passivos contingentes, quando existentes, são provisionados em detrimento de normas contábeis e de acordo com entendimento do departamento jurídico. Quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e/ou possíveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Estes são divulgados em Nota explicativa 
específica, conforme avaliação por parte do corpo jurídico da entidade.

3.6. PROVISÕES
As provisões são reconhecidas apenas quando existe uma obrigação presente (legal ou implícita) resultante de evento passado, seja provável que para solução dessa obrigação 
ocorra uma saída de recursos e o montante da obrigação possa ser razoavelmente estimado. As provisões são constituídas, revistas e ajustadas de modo a refletir a melhor 
estimativa nas datas das demonstrações. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos necessários para liquidar uma obrigação. 

3.7. APURAÇÃO DO RESULTADO
No que se refere às subvenções para custeio e investimento, estas são apropriadas em conta do passivo, enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento em 
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resultado. O Instituto reverte integralmente, na forma da legislação aplicável, seus recursos na manutenção de seus objetivos.

3.8. TRIBUTAÇÃO
O IGPR, por ser uma entidade de interesse social e sem fins lucrativos, é isento do recolhimento de certos impostos e contribuições. A isenção tributária do Instituto inclui o 
Imposto de Renda (IR), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) de atos próprios.
O Instituto também não está sujeito ao recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), exceto no caso das retenções efetuadas de acordo com o 
Código Tributário Municipal.
Os recolhimentos do INSS patronal, do FGTS e do PIS ocorrem normalmente sobre a folha de pagamento, sendo a alíquota do PIS determinada em 1% das verbas da folha 
sujeita à incidência.

3.9. GESTÃO DE RISCOS
As atividades do IGPR o expõem a diversos riscos, para tanto, estes são regularmente monitorados a fim de avaliar os impactos sobre os seus resultados. A administração 
do Instituto examina e revisa informações relacionadas com o gerenciamento dos riscos incluindo os procedimentos e práticas aplicadas no controle dos mesmos. A seguir a 
conceituação dos principais riscos inerentes às atividades do Instituto.

(a) RISCO DE LIQUIDEZ
Este tipo de risco assume duas formas: risco de liquidez de mercado e risco de liquidez de fluxo de caixa. O primeiro é a possibilidade de perda decorrente da incapacidade 
de realizar uma transação em tempo razoável e sem perda significativa de valor. O segundo está associado à possibilidade de falta de recursos para honrar os compromissos 
assumidos, em função da ausência de ativos de liquidez imediata suficientes para a cobertura dos passivos imediatos.

(b) RISCO DE CRÉDITO
Refere-se à possibilidade de perda resultante da incerteza quanto ao recebimento de valores pactuados com tomadores de empréstimos, contrapartes de contratos ou 
emissões de títulos.

(c) RISCO LEGAL 
Está associado às perdas decorrentes de multas, penalidades ou indenizações resultantes de Ações de órgãos de supervisão e controle, bem como perdas decorrentes de 
decisão desfavorável em processos judiciais ou administrativos.

3.10. COMPARABILIDADE
Em detrimento da data de início das atividades do Instituto, junto ao Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238, no qual se fez a partir de 24/10/2022, não foi possível 
realizar a comparabilidade das informações aqui descritas, com o exercício anterior.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Em 31 de dezembro de 2022, o total de caixa e equivalentes de caixa do Instituto, era composto da seguinte forma:

DESCRIÇÃO 2022

Bancos conta movimento com restrição    1.524.003,91 

TOTAL    1.524.003,91 

O caixa e equivalentes da caixa com restrição refere-se às disponibilidades financeiras geridas pelo Instituto, oriundos do Contrato de Gestão 003/2022 GCONT 19238, que 
são utilizados exclusivamente para custear as despesas vinculadas a este.
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A Entidade não constituiu “Fundo Especial”, por meio de aplicação financeira, destinado para provisões de 13º salário, reclamatórias trabalhistas e ações judiciais, pelo fato 
de não haver saldos, em 31/12/2022, das referidas provisões, conforme determina o Contrato de Gestão n. 003/2022 – GCONT 19238, em seus itens 6.13, 6.14 e 6.14.1.

5. OUTROS CRÉDITOS

DESCRIÇÃO 2022

Outros Créditos                36,00 
Partes Relacionadas IGPR – MATRIZ (*)       152.305,49 

TOTAL       152.341,49 

(*) O valor se refere a pagamento de guia de INSS durante o exercício 2022, com expectativa de quitação para o exercício de 2023.

6. SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS
O montante de subvenção a realizar proveniente do Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238, está composto da seguinte forma:

Ano

Su b ven çã o 
R e c e b i d a
(+)

Rendimento 
a p l i c a ç ã o
(+)

C u s t o 
I m o b . 
Anterior
(-)

Ou t r a s

Receitas
(+)

R e c o n h . 
Custo de
 Glosa e 
A j u s t e s
(-)

C u s t o s
 Realizados
(-)

Saldo Sub. 
a Executar 
(Passivo) ou a 
Receber (Ativo)

Su bven çã o
 Prevista
 Anual

Saldo Acum. Sub.
 a Receber 
C o n f o r m e 
Cronograma Anual

Valor do
 Contrato/
Aditivo

Saldo Acumulado
 de Subvenção
 a Receber

Saldo Sub. 
A c u m u l a d a
 a Executar 
(Pos.) ou 
Défcit (Neg.)

2022
        
2.126.520,73                     -   

                   
-                    -                       -   

        
1.757.243,17 

                  
369.277,56 

    
2.126.520,73                                    -   

         
57.130.407,60          55.003.886,87 

                 
55.373.164,43 

A subvenção não deve ser reconhecida até que exista uma razoável segurança de que o Instituto cumprirá todas as condições estabelecidas e relacionadas à aplicação.

A subvenção aqui apresentada impõe determinada condição de desempenho futuro e/ou limitações em sua aplicação, sobre o Instituto (IGPR – CRE/MS), desta forma a mesma 
é controlada no passivo e somente após atendido os critérios de desempenho e/ou utilização do recurso é reconhecida como receita.  

Conforme descrito na coluna “Saldo Sub. a Executar (Passivo) ou a Receber (Ativo)” no valor de R$ 369,2 mil refere-se a valores a serem aplicados às atividades sociais do 
Instituto (custos e/ou despesas – regime de competência), que devem ser realizadas nos primeiros meses de 2023, conforme previsto no Contrato de Gestão.

Conforme descrito na coluna “Saldo Acumulado de Subvenção a Receber” e levando em consideração a previsão descrita no Contrato de Gestão, o valor global a ser repassado 
a título de Subvenções em 31/12/2022 é de R$ 55 milhões até a conclusão do contrato, previsto para 23 de outubro de 2027.

Conforme descrito na coluna “Saldo Sub. Acumulada a Executar (Pos.) ou Déficit (Neg.)” a Entidade possuí o saldo de R$ 55,3 milhões para o reconhecimento da receita, tendo 
como contrapartida os custo/despesas equivalentes, limitando-se ao valor do lastro contratual. 

Os valores apresentados nesse demonstrativo referem-se às parcelas a serem executadas, previstas no Contrato de Gestão firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul – SES/MS e o Instituto, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações de Regulação do Acesso do Complexo Regulador Estadual da 
SES/MS.

7. FORNECEDORES

DESCRIÇÃO 2022

Fornecedores de Serviços         35.518,32 

TOTAL         35.518,32 
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São decorrentes da contratação de prestadores de serviços externos para executar atividades operacionais e administrativas na gestão da unidade em atendimento ao 
Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238.

8. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

DESCRIÇÃO 2022

IRRF         87.585,65 
PIS/COFINS/CSLL RETIDO           1.243,89 
ISS RETIDO           5.537,85 
INSS RETIDO           2.879,30 

TOTAL         97.246,69 

9. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

DESCRIÇÃO 2022

Salários e Ordenados       266.709,00 
INSS s/ Folha         95.986,18 
FGTS         12.235,26 
PIS s/ Folha           1.592,21 

TOTAL       376.522,65 

10. PROVISÕES TRABALHISTAS E ENCARGOS

DESCRIÇÃO 2022

Provisões de Férias e Encargos         31.420,47 

TOTAL         31.420,47 

11. CONTRATOS A FATURAR/EXECUTAR

DESCRIÇÃO 2022

Contratos a Faturar (a)      1.046.202,48 
(-) Contratos a Executar (b)        (279.842,77)

TOTAL         766.359,71 

(a) São decorrentes da contratação de serviços para atividades operacionais e administrativas na gestão da unidade em atendimento ao Contrato de Gestão nº 003/2022 – 
GCONT 19238, que foram prestados, porém a emissão da nota fiscal deve ocorrer somente a partir de 2023.
(b) São decorrentes do controle da contratação de serviços para atividades operacionais e administrativas na gestão da unidade em atendimento ao Contrato de Gestão nº 
003/2022 – GCONT 19238, para os quais os serviços ainda não foram executados, que deve ocorrer somente a partir de 2023.

12. RECEITAS PROGRAMA ATIVIDADE DE SAÚDE – COM RESTRIÇÃO

DESCRIÇÃO 2022
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Programa Atividade de Saúde     1.757.243,17 

TOTAL     1.757.243,17 

Receita de Subvenção Realizada em razão da execução do Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238, firmado com a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso 
do Sul – SES/MS, para gestão do CRE.

13. CUSTOS PROGRAMA ATIVIDADE DE SAÚDE – COM RESTRIÇÃO
13.1. CUSTO COM PESSOAL

DESCRIÇÃO 2022

Custo com Salários e Ordenados         274.295,49 
Custo com FGTS           21.881,44 
Custo com INSS         153.145,10 
Custo com Alimentação           29.127,26 
Custo com PIS s/ Folha             2.742,96 
Provisões de Férias, 13º salário e Encargos           51.781,89 

TOTAL         532.974,14 

13.2. CUSTOS GERAIS

DESCRIÇÃO 2022

Custo com Locação de Máquinas e Equipamentos             3.611,46 
Custo com Manutenção           14.485,09 
Custo com Serviços de Vigilância e Segurança           34.440,77 
Custo com Serviços de Informática         740.062,33 
Custo com Serviços de Medicina do Trabalho                715,00 
Custo com Serviços Terceiros (*)         415.999,01 
Custo com Conservação e Limpeza           13.088,32 

TOTAL       1.222.401,98 

(*) Custo com Serviços de Terceiros refere-se aos gastos com prestadores de serviços (médicos reguladores) para operacionalização das demandas de regulação do contrato 
de Gestão n. 003/2022 – GCONT 19238.

14. DESPESAS OPERACIONAIS ATIVIDADE DE SAÚDE – COM RESTRIÇÃO

DESCRIÇÃO 2022

Associação de Classe                337,66 

Certificação Digital                130,00 

TOTAL                467,66 
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15. RESULTADO FINANCEIRO ATIVIDADES DE SAÚDE - COM RESTRIÇÃO

DESCRIÇÃO 2022

Receitas Financeiras                         - 

Despesas Financeiras          (1.399,39)

TOTAL          (1.399,39)
16. CONTINGÊNCIAS 
Em atendimento a NBC TG 25 (R2), a Entidade deve comunicar a existência de processos judiciais em trâmite, os quais são considerados, pelo departamento jurídico, como 
prováveis e possíveis perdas. Contudo, no exercício de 2022, a Entidade não possuía ações classificadas como provável ou possível perda, conforme o relatório de advogados. 

17. EVENTOS SUBSEQUENTES
Conforme item 3.1.15 do Contrato de Gestão n. 003/2022 – GCONT 19238, a contratação de seguro contra incêndio, inundação, furtos e roubos dos bens e insumos, ocorreu 
apenas em 23/05/2023.

Era o que tínhamos a relatar e esclarecer, em adendo às Demonstrações contábeis ora encerradas e apresentadas.

Campo Grande - MS, 30 de maio de 2023.

TALITA MARTINS ANDRADE DE MELO CARLOS HENRIQUE DA SILVA BUENO
PRESIDENTE EXECUTIVA CPF: 270.852.298-10
CPF: 006.578.621-18 CRC/SP: 237784/O-0

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos diretores e Conselheiros do
INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS - IGPR
GESTOR DO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – MATO GROSSO DO SUL 
Campo Grande - MS

Opinião

Examinamos as demonstrações contábeis do INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS – IGPR - GESTOR do COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – MATO GROSSO DO 
SUL (Entidade) - que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2022, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais práticas 
contábeis.  

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis, acima referidas, apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do INSTITUTO 
DE GESTÃO POR RESULTADOS – IGPR – GESTOR do COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CRE – MATO GROSSO DO SUL, em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).

Base para opinião



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.175 2 de junho de 2023 Página 244

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade auditada, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 

Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos 
foram tratados no contexto de nossa auditoria, das demonstrações contábeis, como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, 
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.

. Subvenções e Reconhecimento da Receita

Os detalhes sobre a política contábil, relativos as Subvenções a realizar, proveniente da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul – SES/MS, estão informados 
na Nota “6 - SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS” e “12. RECEITAS PROGRAMA ATIVIDADE DE SAÚDE – COM RESTRIÇÃO”, ambas relacionadas nas demonstrações contábeis 
da Entidade.

A avaliação realizada pela administração da Entidade, sobre os Créditos de Subvenções a realizar, no valor de R$ 369 mil, envolve o pressuposto de que o acordado no 
Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238, firmado entre a SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – SES/MS e o INSTITUTO DE GESTÃO POR 
RESULTADOS – IGPR, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde do Complexo Regulador Estadual – CRE – Mato Grosso Do Sul, será 
cumprido.
A decisão concretizada pela Administração da Entidade foi de honrar com os critérios do contrato de Gestão. Neste sentido, a Entidade realizou, custos/despesas, definidos em 
contrato, fato este que gerou um reconhecimento de receita com atividade de saúde na ordem de R$ 1,7 milhão, não ocasionando o reconhecimento do crédito de subvenção 
a favor da Entidade, em virtude de o custo/despesa ter sido menor que os valores repassados, para o período em análise. Por este motivo a Entidade possui subvenção a 
executar.

Resposta da auditoria ao assunto

Avaliamos a consistência entre a política contábil, relacionada com o registro das Subvenções Governamentais a Realizar/Executar, vinculado ao contrato de gestão junto a 
SES/MS, e se os procedimentos contábeis foram aplicados de acordo com as normas brasileiras e internacionais de contabilidade.

Realizamos testes para validar se o REGIME DE COMPETÊNCIA estava sendo observado, se a receita de subvenção governamental estava reconhecida ao longo do período 
necessário, e se esta foi confrontada com as despesas correspondentes, quando existentes. Também, verificamos que a receita não estava sendo reconhecida no momento 
de seu recebimento, uma vez que a Entidade necessita cumprir regras para realizar o reconhecimento dessa receita.

Contudo, realizamos uma análise da correlação entre o reconhecimento da receita de subvenção em confronto com as despesas correspondentes, uma vez que o contrato 
suporta o reconhecimento da receita em relação a tais custos/despesas, conforme relacionado na Nota ¨6 SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL”, e de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo IASB.

Ênfase(s)
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Continuidade das operações

Os recursos destinados ao custeio das atividades desenvolvidas pela Entidade são providos pela Secretária de Estado da Saúde de Mato Grosso do Sul – SES/MS, conforme 
previsto no Contrato de Gestão. Contudo, indicamos a existência da incerteza quanto à continuidade/prorrogação do contrato de gestão, prevista para conclusão em outubro 
de 2027. Nossa opinião não está ressalvada por este assunto. 

Transações entre partes relacionadas

Conforme descrito na Nota Explicativa “5. OUTROS CRÉDITOS” em especifico o item “Partes Relacionadas IGPR – MATRIZ “, relacionada nas demonstrações contábeis da 
Entidade, o IGPR realiza a gestão do Complexo Regulador Estadual – CRE – Mato Grosso Do Sul, por meio do Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238 com a SES/
MS, este por sua vez, realizou, no ano corrente, transações entre partes relacionadas. Informamos que não obtivemos, até a presente data, documentação comprobatória de 
autorização, por parte da SES/MS, para a realização das referidas transferências. Contudo, conforme Ofício COEX nº 033/2023 - MS, encaminhado a Coordenadoria Estadual 
de Regulação e Assistência - CERA, o Instituto aguarda posicionamento por parte da coordenadoria. Nossa opinião não está ressalvada por este assunto. 

Reconhecimento dos bens cedidos

Os bens cedidos pela SES/MS, conforme previsto no Contrato de Gestão nº 003/2022 – GCONT 19238, estão sob a guarda e responsabilidade do Instituto de Gestão por 
Resultados - IGPR, gestor do Complexo Regulador Estadual – CRE – Mato Grosso Do Sul. Contudo, evidenciamos que não houve reconhecimentos destes bens em contas de 
controle, Ativo e Passivo compensado. Todavia, conforme Ofícios COEX nº 007/2022 - MS, COEX nº 008/2023 - MS e COEX nº 034/2023 - MS, encaminhado a Coordenadoria 
Estadual de Regulação e Assistência - CERA, o Instituto aguarda posicionamento por parte da coordenadoria quanto a disponibilização do “Termo de Cessão de Uso de Bens 
Móveis” e “Termo de Permissão de Uso a Área Comum do Bem Imóvel”, vinculados ao Contrato de Gestão. Nossa opinião não está ressalvada por estes assuntos.

Outros assuntos

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior

Em virtude de o início das atividades ter ocorrido somente em 2022, as demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021, não foram apresentadas 
para fins de comparação.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração das demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

Nossos objetivos são de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
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se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria, com o fim de planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade.

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos, também, aos responsáveis pela governança, declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência 
e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria 
das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto 
não deve ser comunicado em nosso relatório, porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público. 

Campo Grande – MS, 31 de maio de 2023.

Work7 Auditores Independentes SS José Ricardo Xavier

CRC GO 001891 Contador CRC GO-013785/O-0


